
Ofício nº 482 (SF)                                           Brasília, em 20 de abril de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Beto Mansur 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado  

nº 6, de 2014, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, constante dos autógrafos em anexo, 

que “Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), para dispor sobre a residência docente na educação básica”. 

 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 

(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 

para dispor sobre a residência docente na educação 

básica. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 65-A:  

“Art. 65-A. A formação docente para a educação básica incluirá, 

como etapa posterior à formação inicial, residência docente de 1.600 

(mil e seiscentas) horas, em 2 (dois) períodos com duração mínima de 

800 (oitocentas) horas.” 

Art. 2º O art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 70. ......................................................................................... 

........................................................................................................ 

IX – financiamento de programa de residência docente, por meio 

da concessão de bolsas a alunos residentes e a professores 

supervisores e coordenadores.” (NR) 

Art. 3º Na implementação da residência docente de que trata o art. 65-A da Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), com 

redação dada pelo art. 1º desta Lei, serão observadas as disposições deste artigo. 

§ 1º A residência docente deverá contemplar todas as etapas e modalidades da 

educação básica e será desenvolvida mediante parcerias entre os sistemas de ensino e as 

instituições de ensino superior formadoras de docentes.  

§ 2º Os sistemas de ensino ofertarão, até o ano de 2024, a residência docente para 

licenciados em número igual ou superior a 4% (quatro por cento) dos respectivos quadros 

docentes em atividade, devendo garantir até 2017 vagas em número correspondente ao 

mínimo de meio ponto percentual.  

§ 3º A residência docente será ofertada a licenciados que tenham concluído curso 

de licenciatura há no máximo 3 (três) anos.  

§ 4º A residência docente será coordenada por docentes das instituições 

formadoras e supervisionada por docentes do estabelecimento de ensino em que seja 

desenvolvida.  

§ 5º Os residentes, os coordenadores e os supervisores receberão bolsas custeadas 

com recursos da União, por meio da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior (Capes), nos termos do regulamento.  



§ 6º O residente deverá firmar termo de compromisso de natureza pedagógica 

com a respectiva instituição formadora e o estabelecimento de ensino no qual desenvolva a 

residência, que será objeto de acompanhamento e avaliação.  

§ 7º O residente, ao final de cada período da residência, terá de apresentar 

relatório das atividades desenvolvidas, memorial circunstanciado com avaliação crítica de 

sua participação e produção pedagógica.  

§ 8º Ao final dos 2 (dois) períodos de residência será emitido certificado de 

especialista em docência da educação básica, que será considerado equivalente a título de 

pós-graduação lato sensu para fins de enquadramento em planos de carreira do magistério 

público.  

§ 9º A Capes e os conselhos de educação estaduais e municipais definirão normas 

complementares para a residência docente, inclusive quanto ao credenciamento de escolas 

de educação básica e ao processo de seleção de candidatos à residência. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias de sua publicação oficial. 

 

Senado Federal, em 20 de abril de 2016. 

 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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